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ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente 
da Camara Municipal de Salto, Estado de 
Sao Paulo, no uso de suas atribuições / 
que lhe sao conferidas por Lei, etc-,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sai 
to, em Sessão Ordinaria realizada em 03 
de novembro de 1.98// aprovou e ele pro
mulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art i go l - - 

sentaçao do Presidente da Camara 

(dez) salários mínimos mensais.

Artigo 2g - 

ta Resolução, correrão por conta 

turos orçamentos.

Artigo 3P - 

gor a partir de I - de

çoes em contrário.

Fica fixada a Verba de Repr<e 

Municipal de Salto em 10 —/

As despesas decorrentes des

de recursos proprios dos fu-

o* p

Esta Resolução entrara em vi

1.988, revogadas as disposi-jane i ro de

Registrada e^afixada na sede da Camara / 
Municipal de Salto, em 03 de novembro de 
1.987 e publicada na imprensa local-




